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FUNCIONAR!O 

D E C R E T O N. º 156/2005 

SÚMULA: Nomeia EDSON APARECIDO 
CANO V A, para o cargo de Provimento em 
Comissão, de Chefe da Divisão de Operação, na 
forma que especifica. 

APARECIDO FARIAS SPADA, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e na forma do contido na Lei 
Complementar n.º 115/2005, de 
27/05/2005. 
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__________ v;_~ J Art~f!~meado EDSON APARECIDO 

CANOVA, portador da Cédul~ · ~~- n.0 4.351.101-7, e inscrito no 
C.P.F. n.º 774.522.839-53~p .ex argo de Provimento em Comissão, de 
Chefe da Divisã~~ ~ ímbolo CC - 3, subordinado à Secretaria 
Municipal de San ~ Y io Ambiente, desta Prefeitura. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 08 
de junho de 2005. 

de junho de 2005. 


